
 

Câmara Municipal de Guarapari  
Estado do Espírito Santo  

ERMAYER BIGOSSI  

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº …. /2026 
Da Sra. Vereadora Rosana Pinheiro  

 

INSTITUI A COMENDA "MORENA ESPÍNDULA" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Guarapari/ES resolve:   

Art. 1º Fica instituída a Comenda "MORENA ESPÍNDULA" em homenagem às mulheres que 
se destacam no município, com zelo e determinação. 

Art. 2º A homenagem será concedida por deliberação do Plenário da Câmara Municipal, 
através de proposição de Projeto de Resolução protocolado, indicando o nome da mulher 
homenageada. 

Art. 3º A homenagem será realizada anualmente e concedida por ocasião da comemoração 
ao Dia Internacional da Mulher. 

Art. 4° Aprovado o Projeto de Resolução, a Câmara Municipal de Guarapari fará a entrega 
da Comenda em Sessão Solene, de forma individual, realizada na semana de comemoração 
da Lei Maria da Penha, através do Vereador proponente da homenageada. 

§ 1º Cada vereador poderá indicar até 2 (duas) personalidades a serem homenageadas. 

§ 2º Cada indicação deverá conter uma a apresentação e a justificativa em no máximo uma 

lauda. 

Art. 5º As despesas para a realização da Solenidade e confecção da honraria correrão por 

conta da dotação orçamentária própria do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 6º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ROSANA PINHEIRO 

VEREADORA 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003800350039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

JUSTIFICAÇÃO  

A presente proposição visa instituir a Comenda "Morena Espíndula", uma honraria 

destinada a reconhecer e valorizar o trabalho de mulheres que, com zelo e determinação, 

se destacam em suas respectivas áreas de atuação, contribuindo significativamente para o 

desenvolvimento social, cultural, econômico ou político do município de Guarapari. 

A escolha do nome Morena Espíndula não é aleatória; ela é uma justa homenagem à Sra. 

Terezinha Maria Pretti Espíndula, uma figura histórica e inesquecível de nossa cidade. Em 

1992, Morena rompeu barreiras históricas ao se tornar a primeira e, até hoje, a única 

mulher eleita prefeita de Guarapari. 

Sua trajetória simboliza não apenas a conquista de uma eleição, mas o grito firme da 

representatividade feminina, a demonstração de que as mulheres têm a mesma 

capacidade de governar, decidir e transformar a realidade de nosso povo. Hoje, aos 92 

anos de vida, Morena permanece como patrimônio humano e político de Guarapari, uma 

inspiração para que outras mulheres ocupem os espaços que ainda lhes são negados. 

A proposição estabelece que a homenagem será concedida anualmente, por ocasião da 

celebração do Dia Internacional da Mulher. Associar a entrega da comenda a essa data 

especial reforça o compromisso desta Casa Legislativa com a causa feminina, celebrando 

não apenas as conquistas, mas também a resistência e a coragem de mulheres que 

continuam a lutar por um ambiente mais justo e seguro. 

Por todo o exposto, a instituição da Comenda "Morena Espíndula" é mais do que um ato 

de reconhecimento; é um investimento simbólico no futuro de Guarapari, inspirando novas 

gerações e celebrando a força inestimável das mulheres que constroem nossa 

comunidade. 

Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta relevante iniciativa. 

 

Sala das Sessões, 23 de Janeiro de 2026  

 
ROSANA PINHEIRO 
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